
DECRETO Nº  54.695, 
DE 20 DE AGOSTO DE 2009 
 
Inst it u i o  Prog ram a “Aprend iz Pau list a”  e dá p rov idências correlat as JOSÉ SERRA, Governad or  d o  Est ad o  d e São  Paulo , no  
uso  d e suas at r ib uições legais, Consid erando  o  in t eresse d a Ad m in ist ração  Púb lica p elo  t rat am en t o  d as q uest ões sociais 
d e m aio r  relevância p ara o  Est ad o  d e São  Paulo , en t re as quais se f az salien t e o  com b at e ao  d esem p rego ; e 
Consid erand o  que o  d esem prego  at inge d e f o rm a d if erenciad a a p op u lação  jovem  em  f unção d e sua f alt a d e 
exp er iência p ro f issional, inst rução  e vivência no m undo  do  t rab alho , 
 
Decr e t a: 
Ar t igo  1º  - Fica inst it u ído  o  Program a “Ap rend iz Paulist a”, coo rd enad o e execut ad o p ela Secret ar ia d o  Em p rego  e 
Relações d o Trab alho , em  co lab o ração  com  o  Cen t ro  Est adual d e Ed ucação  Tecno lóg ica Pau la Souza - CEETEPS e 
m ed ian t e p arcer ias com  a in iciat iva p r ivad a d est inad as à ab er t ura d e vagas. 
 
Parágraf o  ún ico  - Fica a Secret ar ia d o  Em p rego e Relações d o  Trab alho  aut o r izad a a celeb rar  p ro t oco los d e in t enções, 
t erm os d e coop eração  e out ros ajust es necessár ios à concret ização  d as p arcer ias p revist as no  “cap ut ” d est e ar t igo , 
resp eit ad o  o  d ispost o  no  Decret o  
n º  40.722, d e 20 d e m arço  d e 1996. 
 
Ar t igo  2º  - A Secret ar ia do  Em p rego  e Relações do  Trab alho  f icará resp onsável p elo  gerenciam en t o  e ad m in ist ração d o  
p rogram a d e que t rat a est e d ecret o , com p reend endo : 
 
I - os p roced im en t os d e inscr ição  d e jovens no  p rogram a; 
II - o  encam inham en t o  d o  cand id at o  a ap rend iz à em p resa con t rat an t e. 
 
Parágraf o  ún ico  - A inscr ição  d e q ue t rat a o  inciso  I d est e ar t igo  se rest r ingirá d e in ício  a alunos ef et ivam en t e 
m at r icu lad os no CEETEPS, em  p rogram as d e ap rend izagem , p od endo  ser  ult er io rm en t e ab er t a a jovens vinculad os a 
out ras en t id ad es qualif icad as em  f o rm ação 
t écn ico -p ro f issional m et ód ica, m ed ian t e reso lução  d o  Secret ár io  d o Em p rego  e Relações d o  Trab alho . 
 
Ar t igo  3º  - A en t id ad e q ualif icad a em  f o rm ação  t écn ico-p ro f issional m et ód ica na q ual est eja m at r iculad o  o  jovem  f icará 
resp onsável p ela sup ervisão d a f o rm ação  t écn ico -p ro f issional m et ód ica d os ap rend izes m esm o q uand o  d esenvo lvid a 
no  est ab elecim en t o  con t rat an t e, resp eit ad as as d iret r izes p revist as no  Decret o  f ed eral n º  5.598, d e 1º  d e d ezem b ro d e 
2005. 
 
Ar t igo  4º  - A inscr ição  d os jovens no Program a “Ap rend iz Pau list a” será f o rm alizad a p o r  in t erm éd io  d e cad ast ram en t o  
no  Por t al Em prega São Paulo  (w w w .em p regasaop aulo .sp .gov.b r ), p od end o ser  realizad a, aind a, m ed iant e acesso  aos 
Post os d e At end im en t o  ao Trab alhad or  - un id ad es d escen t ralizad as d a Secret ar ia d o  Em p rego  e Relações d o  Trab alho 
ou às un id ad es d o  “POUPATEMPO - Cen t rais d e At end im ent o  ao  Cid ad ão ”. 
 
Ar t igo  5º  - A Secret ar ia do  Em p rego  e Relações do  Trab alho , p ara f ins d e p ar t icip ação  ef et iva no  Program a “Ap rend iz 
Pau list a”, d ará at enção  p r io r it ár ia a jovens que ap resen t em  m enor  rend a f am iliar  “p er  cap it a”, resp eit ad as as d iret r izes 
p revist as no  Decret o  f ed eral n º  5.598, d e 1º  d e d ezem b ro d e 2005. 
 
Ar t igo  6º  - Os ó rgãos e en t id ad es envo lvid os no  Program a “Ap rend iz Pau list a” ad o t arão  as m ed id as necessár ias à 
f iscalização  d a execução  d est e d ecret o , ob jet ivand o seu ef et ivo  cum p r im en t o . 
 
Ar t igo  7º  - As d esp esas d eco r ren t es d a execução d as ações p revist as nest e d ecret o  co r rerão  p o r  con t a d as do t ações 
o rçam en t ár ias d e cad a ó rgão e en t id ad e p ar t icip an t e. 
 
Ar t igo  8º  - Est e d ecret o  en t ra em  vigo r  na d at a d e sua p ub licação . 
 
Palácio  d os Band eiran t es, 20 d e agost o  d e 2009 
 
JOSÉ SERRA 
 
Gu ilherm e Af if  Dom ingos 
Secret ár io  do  Em p rego  e Relações d o  Trab alho 
 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
Secret ár io -Chef e d a Casa Civil 
 
Pub licad o na Casa Civil, aos 20 d e agost o  d e 2009. 


